
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA 
 
CONTRATADO: VALDECIR EVANGELISTA – S.J.DO RIO PRETO-ME. 
 
CONTRATO Nº: 12/2016 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de confecção de placas  e lonas para 
fachada da UBS de Nova Aliança e Nova Itapirema, do Processo Licitatório nº 13/2016, Dispensa 
nº 04/2016. 
  

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do termo acima 
identificado e cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da 
tramitação processual, até julgamento final, e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, 
para, nos prazos e nas formas  legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos 
e o mais que couber. 

 
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e 

decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 
 
 

Prefeitura Municipal de Nova Aliança - SP, 10 de Fevereiro de 2016. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Nova Aliança 
CNPJ nº 45.094.232/0001-94 
Jurandir Barbosa de Morais  

Prefeito Municipal 
 Contratante 

 
 
 

Valdecir Evangelista – S.J.do Rio Preto-Me 
CNPJ/MF sob n.º 05.006.029/0001-02 

Valdecir Evangelista 
 Contratado 

 
 
 



 

CONTRATO Nº 12/2016 
PROCESSO Nº 13/2016 
DISPENSA Nº 04/2016 

 

TERMO DO CONTRATO Nº 12/2016, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA E A EMPRESA VALDECIR EVANGELISTA – S.J.DO RIO 

PRETO-ME. 

 
 
 
Aos doze dias do mês de Fevereiro de 2016, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ALIANÇA, situada na Praça Padre João Nolte, n° 22, Centro, cidade de Nova Aliança, Estado de São 
Paulo, inscrita no CGC/MF sob nº 45.152.139/0001-99, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. PREFEITO MUNICIPAL, Sr. JURANDIR BARBOSA 
DE MORAIS, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado à Rua José Fagliari, nº 154, Centro, 
cidade de Nova Aliança, comarca de Potirendaba, Estado de São Paulo, portador do RG nº 
10.612.183-2 e do CPF 824.747.618-53, e, de outro, a firma Valdecir Evangelista – S.J.do Rio 
Preto-Me, com sede na Rua Delegado Pinto de Toledo, nº 2767, Centro, CEP:15.010.080, inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 05.006.029/0001-02, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representada por seu proprietário Sr. Valdecir Evangelista, portador do RG. 20.648.431-
8 SSP/SP, CPF/MF. 101.710.798-09, de acordo com o que consta do Processo n° 13/16, relativo a  
Dispensa N.º 04/16, têm entre si justo e acertado este instrumento contratual, que se regerá 
pelas CLÁUSULAS seguintes: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
 

1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de confecção de placas e lonas para 
fachada da UBS de Nova Aliança e Nova Itapirema. 
1.2. Salvo o que tiver sido expressamente modificado pelo presente instrumento, os serviços ora 
contratados serão executados em conformidade com os documentos a seguir enumerados, os 
quais passam a integrá-los como se nele tivesse transcrito: 
a) Proposta da Contratada. 
 
  

CLÁUSULA SEGUNDA – FONTE DE RECURSOS: 
 

2.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes desta contratação provêm 
do orçamento geral do Município, conforme anotação orçamentária: 
02.08.00/10.301.0010.2033.0000/3.3.90.39.00 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: 
 



3.1. Conforme proposta apresentada pela Contratada e aceita pela Prefeitura Municipal de Nova 
Aliança, o valor por item, do Objeto do presente Contrato, é de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos 
reais). 
3.2 No preço estão incluídas todas as despesas necessárias à execução total do serviço 
contratado, bem como o lucro, impostos e encargos. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO: 

 
3.1. O pagamento será efetuado, de acordo com a apresentação da Nota Fiscal, e ocorrerá em até 
30 (trinta) dias consecutivos da apresentação da fatura correspondente, devidamente conferida e 
aceita pela Fiscalização. 
3.2. Junto à Nota Fiscal é recomendado que o contratado faça constar, para fins de pagamento, as 
informações relativas ao contrato, ao nome e número do banco, da agência e de sua conta 
corrente. 
3.3. No caso de atraso no pagamento, o crédito será atualizado financeiramente entre a data 
prevista para o pagamento e a da sua efetiva realização, em 0,033% (trinta e três milésimos por 
cento) ao dia sobre o valor da fatura em atraso; 
3.4. O pagamento à Contratada somente ocorrerá mediante a comprovação de sua regularidade 
junto à Previdência Social, consubstanciada na Certidão Negativa de Débito do INSS, junto ao 
FGTS, a CNDT. 
3.5. Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais, as mesmas serão devolvidas à 
CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o atraso decorrente deste fato implique 
em postergação da data do pagamento, por igual número de dias, sem que isto gere encargos 
financeiros para a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO: 
 
5.1. A vigência do Contrato será de 10(dez) meses, a contar da data da emissão da Ordem para 
início dos Serviços pela Fiscalização. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA - PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS 
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS: 

 
6.1. O descumprimento do objeto contratado sujeitará a CONTRATADA às seguintes sanções: 
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor do contrato por dia de atraso 
quando a Contratada sem justa causa , deixar de cumprir a obrigação assumida. 
b) Impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Aliança pelo período de até 5 
(cinco) anos, caso a rescisão decorra de qualquer das situações previstas no Edital. 
6.2. A Contratada será responsabilizada pelos prejuízos que comprovadamente causar à 
Prefeitura Municipal de Nova Aliança em decorrência de dolo ou culpa, arcando com a 
indenização correspondente, da forma como se apurar em processo administrativo, assegurado 
em qualquer caso, direito de defesa. 
 
 



CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

7.1 - Para o fiel cumprimento deste Contrato, o CONTRATANTE se compromete a: 

7.1. Fornecer à CONTRATADA, todas as informações relacionadas com o objeto do presente 
contrato; 
7.2. Pagar à CONTRATADA na forma estabelecida neste instrumento, efetuando a retenção dos 
tributos devidos, consoante a legislação vigente; 
7.3. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento 
deste instrumento, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;  
7.4. Exigir a apresentação de notas fiscais juntamente com as requisições fornecidas, recibos, 
atestados, declarações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o 
cumprimento de pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de qualidade, etc., bem 
como fornecer à CONTRATADA recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de 
compromissos que exijam essas comprovações; 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

8.1. Com a assinatura do Contrato, a CONTRATADA obrigar-se-á a: 
8.2. Comunicar com antecedência à CONTRATANTE a impossibilidade em atender as solicitações, 
nos casos em que houver impedimento para funcionamento normal de suas atividades. 
8.3. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório 
da licitação. 
8.4. Não transferir as outras empresas (ou pessoas físicas), a responsabilidade parcial ou total 
pelos serviços. 
8.5. Manter sigilo sobre as informações que detenha sobre as atividades da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA, externando qualquer opinião a respeito, somente mediante 
autorização expressa da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA; 
 

 
CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

 
9.1. De acordo com o disposto no caput do art. 67 da Lei nº 8.666/93, o representante da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA que atuará como Fiscal será aquele a ser designado 
pelo Setor da Saúde da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA. 
9.2. A fiscalização será exercida no interesse da Contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na 
sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
9.3. No caso do serviço contratado não estiver sendo prestado conforme foi especificado, o Fiscal 
do Contrato discriminará através de termo, as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a 
Contratada, com o recebimento do termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que 
estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. 
9.4. Ao término dos serviços contratados, será de responsabilidade da Fiscalização, no que 
couber, o recebimento dos serviços na forma como estabelece o artigo 73 da Lei 8.666/93. 



 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
 

10.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA poderá declarar rescindido o CONTRATO, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização, nos seguintes casos: 
a) Inexecução total ou parcial do contrato, ensejando as conseqüências contratuais as previstas 
em lei; 
b) Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) Lentidão no cumprimento dos serviços nos prazos estipulados; 
d) Atraso injustificado no início dos serviços, que ocorrerá a partir da Ordem de Início dos 
Serviços; 
e) Paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA ALIANÇA; 
f) A subcontratação total ou parcial do seu Objeto, a associação da Contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
neste Edital; 
g) Desatendimento das determinações regulares da unidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ALIANÇA designada para acompanhar e fiscalizar os serviços, assim como as de seus superiores; 
h) Cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços anotadas pela Fiscalização da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA; 
i) Decretação de falência ou instauração de insolvência civil e dissolução da contratada; 
j) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada que, a juízo da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA, prejudique a execução do contrato; 
k) Quando o valor das multas aplicadas atingir 10%(dez por cento) do valor por Item contratado 
ou após o trigésimo dia de atraso no cumprimento da obrigação assumida; 
10.2. Em caso de rescisão fundamentada nas alíneas nos incisos XII a XVII do Art. 78 da Lei 
8666/93, sem que haja culpa do contratado, será assegurado a este o direito à indenização, nos 
termos do Art. 79 §2º da mesma Lei. 
10.3. A rescisão fundada nas hipóteses previstas no subitem 11.1, acarretará à CONTRATADA as 
seguintes sanções, sem prejuízo das penalidades previstas na cláusula sexta deste contrato: 
a) Retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos prejuízos causados à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA; 
b) Responsabilização da CONTRATADA por prejuízos causados a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA ALIANÇA. 
10.4. A forma de rescisão do CONTRATO, bem ainda as suas conseqüências estão dispostas na 
legislação que rege esta licitação. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
 

13.1. Elegem, as partes, o Foro da Comarca de Potirendaba, Estado de São Paulo, com renúncia 
expressa a qualquer outro para solução de quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 
 
 



E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus 
sucessores, em vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito na presença das testemunhas 
abaixo firmadas. 

 
Nova Aliança – SP, 11 de Fevereiro de 2016 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Nova Aliança 
CNPJ nº 45.094.232/0001-94 
Jurandir Barbosa de Morais  

Prefeito Municipal 
 Contratante 

 
 
 

Valdecir Evangelista – S.J.do Rio Preto-Me 
CNPJ/MF sob n.º 05.006.029/0001-02 

Valdecir Evangelista 
 Contratado 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome: Maria Alice Vitoriano       Nome: Sebastião Chaves Ferreira Neto 
RG n°: 9.924.596-6                                         RG n°: 18.880.100 
 
 


